
 

EMENDA N.°      AO PROJETO DE LEI N.° 13/2013 

 

 

Dá nova redação aos artigos 1° e 2° do Projeto de Lei n.° 13/2013: 

 

“Art. 1° Fica proibido adentrar em estabelecimentos públicos e privados usando 
capacete ou gorro que dificultem a identificação do usuário. 

 
Art. 2° Os estabelecimentos públicos e privados deverão fixar em lugar visível, 

placa informativa contendo os seguintes dizeres: Proibido adentrar usando capacete ou 
gorro.” 

 

  Unaí, 11 de março de 2013, 69° da Instalação do Município. 
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